
















Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº. 541/2021 Lucrécia/ RN, 6 de abril de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 717.000,00 (setecentos e dezessete mil

reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 717.000,00
(setecentos e dezessete mil reais), mediante suplementação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 6 de abril de 2021.

Maria da Conceição dé Nascimento Duarte

Mare daOl
CPF 970.645.,404-50

PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178 CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
2201 - GABINETE DO PREFEITO

1.4 - Aquisição de Equipamento para o Gabinete do Prefeito
705 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Fonte: R$ 172.000,00
Permanente 10010000

Total da Ação: R$
172.000,00

Tota! da Unidade Orçamentária: RS
172.000,00

8801 - SEC. MUN. DE INFRA ESTRUTURA
1.139 - EFICIENCIA ENERGÉTICA

1333 - 4.4.90.51.00- Obras e Instalações Fonte: R$ 305.000,00
10010000

Total da Ação: R$
305.000,00

1.32 - Pavim. Drenagem Rec. Calçamento Urbano
880 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: R$ 240.000,00

15100000

Total da Ação: RS
240.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
545.000,00

Valor total Suplementado: R$ 717.000,00

Redução



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
3301 - SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO RECURSOS HUMANOS

1.7 - Ampl. Ref. do Centro Administrativo
721 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: R$ 30.000,00

10010000

Total da Ação: R$
30.000,00

2.5 - Encargos Especiais
729 - 4.6.90.71.00 - Principal da Dívida Contratual—Fonte: R$ 73.000,00
Resgatado 10010000

Total da Ação: RS
73.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
103.000,00

4401 - SEC. MUN. DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
2.8 - Manutenção da Sec. Finanças

758 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros -—Fonte: R$ 2.000,00
Pessoa Física 10010000

Total da Ação: —R$2.000,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$2.000,00

5003 - FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO LUCRÉCIA
2.127 - Programa Residencia Administrativa

802 - 3.3.90,36.00 - Outros Serviços de Terceiros -—Fonte: R$ 300.000,00
Pessoa Física 10010000

Total da Ação: R$
300.000,00

2.22 - Manutenção das Ações Culturais Artisticas
876 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: R$ 67.000,00
Pessoa Jurídica 10010000

Total da Ação: RS
67.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
367.000,00

9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E DA PESCA
2.56 - Programa de Incentivo Agricult. Pecuaria

930 - 3.3.50.41.00 - Contribuições Fonte: R$ 5.000,00
10010000

Total da Ação:

—
R$5.000,00

Total da Unidade Orçamentária:

—
R$5.000,00

10001 - SEC. MUN. DA JUVENTUDE TURISMO E ESPORTE



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

1.127 - Prog. Apoio Des. Futebol Proj. Sel. Futuro
964 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Fonte: R$20.000,00
Determinado 15100000
965 - 3.3.90,30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 41.000,00

15100000
%%8- 90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros ——Fonte: R$ 70.000,00
Pessoa Física 15100000
969 3.3,.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: R$ 10.000,00
Pessoa Jurídica 15100000

Total da Ação: RS
141.000,00

2.137 - PROJETO ESCOLINHA DE FUTSAL
1325 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 19.000,00

15100000
1326 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Fonte: R$ 70.000,00

15100000
- Outros Scr tos Tone:

15100000

Total da Ação: RS
99.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
240.000,00

Vator total Reduzido: R$ 717.000,00

Marie da Concenauao
CPF 970.645.404-50

PREFEITA
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Prefenura Municipal De Lucrécia
CNTI 108349 045/00] - 85

MARIA DA CO DO NASCIMENTO DUARTE,

STO GAR A04-30
Trefena Municipal

Setemol Equipamentos Odontomedicos LTDA ME,
TNFTIUEI 35.662,67
fepresentamte

Publicado por:
Maria ada Costa da Cunha

Código Identificador: 78AA9174

GABINETE DOPREFEITO
DECRETO Nº, 541/2021, DE 6 DE ABRIL DE 2021*

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349 .045/000] -88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº. 541/2021 Lucrécia/ RN, 6 de abril de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$
717.000,00 (setecentos e dezessete mil reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Mu
DECRET.,

Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 717.000,00 (setecentos e dezessete mil reais), mediante suplementação das
dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:
(inulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas.

- 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Lucrécia/RN, 6 de abril de 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO |RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS
Suplementação

Fonte de Anulação de
7- ora
Lucrécia

a. de
(Gabinete do Prefeito

JOS - S490S2OO - Equipamentos e E
[Permancate 172.000,00

Total da Ação:Eno
Tocal da Unidade Orçamentária:

treesBTSECMUN DE INFRA FSTRI)

TI FRCIENCT
1333 - 4,4,90,51.00 - Obras e Instalações 2"

Toca! da Ação: een1.32 - Pavim. Drenagem Rec. Cs

Urbano AA For
Total da Ação: RS

T oi jamentária: asTotal da Unidade Orçament
545.000,00

Valor total Suplementado: EM

71.

Municipal

330: SEC. MUNS ADMINISTRAÇÃO
[RECURSOS HUMANOS

17 = Ampl. Ref. do Centro Administrativo,

721 - 4.4.90.51.00 - Obras e Irsulações era

—
[Rs 30.000,00]

Total da Ação: R$30:

729 - 6,9071700 - Principal
Resgarado

Total da Unidade Orçamentária:

o SEC. MI

ORÇAMENTO

neo
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758 - 3.3.90.36,00 - Ouvros Serviços de Terceiros

"|
Fonte:

Pessoa Física 10010000

Tori da
Total da Unidade

5003 FUNDO MUNICIPAL EDUCA:
LUCRÉCIA

Residencia A:

Terceiros
Gonann-aa
RsTotal da Ação:
[300.000,00

TN - Manutenção das Ações
Artisticas

ET6 - 339039,00 - Terceros Fonte.
[Pessoa Jurídica 10010000

a GATO)
Total da Unidade Orçamentária:

9901- SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E
PESCA

R$ 67.000,00

Rs
[367.000,00

T56 - Programa de Incentivo
Pecuaria

[1930 3.3.50.41.00 - Contribuições Tontiono

—
[RS 5.000,00

TITENT RS 5.000,00
Total da Unidade. RS 5.000,00

[F966T = SPC MUN DA FIVENTUDE|E ESPORTE.

968 - TISOO400 - Contratação por Fonte:
Determinado 15100000

[RS 20.000,00

1965 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. R$ 41.000,0018100000

68 - 3.3,90.36,00 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Física 15100000

— 33.9039,00 - Outros Serviços de Terceiros+Fonte:
Pessoa Jurídica 15100000

Tour da Ação: Teto

R$ 70.000,00

R$ 10.000,00

1325 - 3.3.90,30,.00 - Materia! de Consumo
Tsrovomo—[RS 19.000,00

T336 - 33.90,35600 - Serviços de Terceiros] Fonte:
|- Pessoa Física

' 15100000
1327 - 3.3.90,39,00 - Outros Serviços de Te Fonte:
= Pessoa Jurídica 15100000

[RS 70.000,00

Rs 10.000,00

R$5591

Total da Unidade Orgamentária: non0.0o
Valor total Reduidos E

Prefeita Municipal

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Publicado por:

Kylson Kennedy Bandeira
Código Identificador: DBD2D577

rx ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 19 DE 11 DE MAIO DE 2021.

DISPÕE SOBRE MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NÍSIA FLORESTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE NÍSIA FLORESTA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica,
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196
da Constitrição de Remóblica:
Considerando que o combate à pandemia e as medidas de prevenção são questões que devem ser enfrentadas por toda a sociedade, e que o esforço
para a superação da crise é de responsabilidade conjunta de governos, de empresas e de cidadãos;

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto estabelece as medidas restritivas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do novo coronavírus (COVID-19), com vigência no período entre 12 de maio de 2021 e 27 de maio de 2021, no âmbito do município de
Nista Floresta/KN.

Das medidas de restrição de circulação (toque de recolher)

trevo dincineena: inol enem helfnenmes .



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº. 541/2021 Lucrécia/ RN, 6 de abril de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 717.000,00 (setecentos e dezessete mil
reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRE

Art. 1º, Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 717.000,00
(setecentos e dezessete mil reais), mediante suplementação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

| - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 6 de abril de 2021

Maria da Conceição dé Nascimento Duarte

CPF 970.64
PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178— CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
2201 - GABINETE DO PREFEITO

1.4 - Aquisição de Equipamento para o Gabinete do Prefeito
7OS - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Fonte: R$ 172.000,00
Permanente 10010000

Total da Ação: R$
172.000,00

Total da Unidade Orçamentária: RS
172.000,00

8801 - SEC. MUN. DE INFRA ESTRUTURA
1.139 - EFICIENCIA ENERGÉTICA

1333 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: R$ 305.000,00
10010000

Total da Ação: RS
305.000,00

1.32 - Pavim. Drenagem Rec. Calçamento Urbano
S80 - 4,4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: R$ 240.000,00

15100000

Total da Ação: R$
240.000,00

Total da Unidade Orçamentária: RS
545.000,00

Valor total Suplementado: R$ 717.000,00

Redução



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178 CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
3301 - SEC. JN. ADMINISTRAÇÃO RECURSOS HUMANOS

1.7 - Ampl. Ref. do Centro Administrativo
721 - 4.4,90,51.00 - Obras e Instalações Fonte: R$ 30.000,00

10010000

Total da Ação: R$
30.000,00

2.5 - Encargos Especiais
729 - 4.6.90.71.00 - Principal da Dívida Contratual—Fonte: R$ 73.000,00
Resgatado 10010000

Total da Ação: R$
73.000,00

Total da Unidade Orçamentária: RS
103.000,00

4401 - SEC. MUN. DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
2.8 - Manutenção da Sec. Finanças

758 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros -—Fonte: R$2.000,00
Pessoa Física 10010000

Total da Ação: —R$2.000,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$2.000,00

5003 - FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO LUCRÉCIA
2.127 - Programa Residencia Administrativa

802 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros — Fonte: R$ 300.000,00
Pessoa Física 10010000

Total da Ação: RS
300.000,00

2.22 - Manutenção das Ações Culturais Artisticas
876 - 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros -—Fonte; R$67.000,00
Pessoa Jurídica 10010000

Total da Ação: R$
67.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
367.000,00

9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E DA PESCA
2.56» Programa de Incentivo Agricult. Pecuaria

930 - 3.3.50.41.00 - Contribuições Fonte: R$ 5.000,00
10010000

Total da Ação:

—
R$5.000,00

Total da Unidade Orçamentária:

—
R$ 5.000,00

10001 - SEC. MUN. DA JUVENTUDE TURISMO E ESPORTE



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

1.127 - Prog. Apoio Des. Futebol Proj. Sel. Futuro
964 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Fonte: R$ 20.000,00
Determinado 15100000
965 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 41.000,00

15100000
968 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros -—Fonte: R$ 70.000,00
Pessoa Física 15100000
969 - 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros -—Fonte: R$ 10.000,00
Pessoa Jurídica 15100000

Total da Ação: R$
141.000,00

2.137 - PROJETO ESCOLINHA DE FUTSAL
1325 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 19.000,00

15100000
1326 - 3.3.90,36,00 - Outros Serviços de Terceiros—Fonte. R$ 70.000,00

— Pessoa Física 15100000
27 0-- Outros Serviço s Fonte R$10.

- Pessoa Jurídica 15100000

Total da Ação: RS
99.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
240.000,00

Vador total Reduzido: R$ 717.000,00

Maria da Conceição dá Nascimerit: DuePrefeita Municipal

Maria da Conncewa nn, puare
CPF 970.645.404-30

PREFEITA
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Prefeitura De Lucrécia,

CNPJ 5º 08.340.045/000! 88
MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE,
Cprnº 970.645 40430
Prefeia Municipal

Setemol Equipamentos Odontomedicos LTDA MF,
CNPT IME) 35.562.667/000] - 34.

Representante

Publicado por:
Maria ada Costa da Cunha

Código Identificador: 718AA9174

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº, 541/2021, DE 6 DE ABRIL DE 2021*

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178 CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº, 541/2021 Lucrécia/ RN, 6 de abril de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$
717.000,00 (setecentos e dezessete mil reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º, Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 717.000,00 (setecentos e dezessete mil reais), mediante suplementação das
dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
Art. 2º, Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas.
Nes5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrario.

Lua ia/RN, 6 de abril de 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO | .RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS
Suplementação

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa
7- Prefeura Municipal de
Lucrécia

BIC CARINFTE DO PREFEITO
TA - Aquidção de Equipamento para
Gabinete do Prefeito

JOS - SAVOSZOO - Equipamentos e Materia Fonre
[Permancore to010n00—[172.000,00

: RsTotal da Ação:
72.000,00

Total da Unidade Orçamentária: -:

172000,00
OT SEC. MUN DE TNFRA ESTRUTURA

1139 - EFICIÊNCIA ENFR:

: =

Ut
5 e . Nm———— 20.000,00

Tora da Unidade Orçamentária: stss00.0
Valor istal Seplómuentado; Ft000,00

==TpEA | T T

330 SEC. MUN.

—
ADMINISTRAÇÃO

RECURSOS HUMANOS

17 Ampl Ref: do Centro Administrativo,
Fonte:721 - 4.4,90,5].00 - Obras e Instalações
10010000, R$ 30.000,00

Total da Ação: R$ 30,000,00]

735 - LE90 TIDO - Principal da Divida Conanmal| Fonte
o

Ressatado. Tonronww

—
[RS 73.000,00

Tora da Ação; R$ 75,000,00]

" RSTotal da Unidade Orçamentária:
103.000,00o SEC. MUN DE FINANÇAS

ORÇAMENTO
da Sec. Finanças

rep E)
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758 « 3.3.90,36.00 - Outros Serviços de Terceiros|Fonte:
Pessoa Física 10010000

Tori da
Toral da Unidade

5003 FUNDO MUNICIPAL  EDUCAÇ
LUCRÉCIA

ET Programa Residencia Administrativa,
07 - 3.3/90,356,00 - Ouiros Serviços de Tercemos [Forte FS
essas Friea tomo — Lionosenoo

ã raTotal da Ação:Total

da
Ação

300.000,00
TH - Manuenção
Artísticas

Ti6- 39/00 - Outros Serviços de Tercevos TForte
Pessoa Jurídica 10010000

Tori da Ação: ES
CG

[267.000,00

RS 67.000,00

Total da Unidade Orçamentária:

990I- SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E D,

PESCA
756 - Programa de Incentivo Agricun
Pecuaria

aee : e Foot1O 3.3.50.41.00 Contribui; isTori da Ação”
Total da Unidade Orçamentária:

TOR S SPC MUS DA HUVENTUDE TU

E ESPORTE

TI- Prog. Apoio Des. Futebol Prof,
Futuro

6 - TISOOLOO - Conuaaçõo por TempolTonte F—Determinado 15100000—[RS 20.000,00]

Fonte
15100000

[568 - 3.3,90.36,00 - Ouros Serviços de Terceiros-fFonte
Pessoa Física 15100000

965 - 3.3.90,30.00 - Material de Consumo R$ 41.000,00

R$ 70.000,00

[968 - 3.3.90,39,00 - Outros Serviços de Terceiros1Fonte
Pessoa Jurídica Terno —|RS 10.000,00

RsTotal da Ação:sas 141.000,00

TT FROJETO ESCOLINHA DEFUTSAL]

1325 3.3.90 30.00 - Materia! de Consumo. . RS 19.000,00

1926 3.3,90,36,00 - Ouiros Serviços de Terceiros[ Fonte.
— Pessoa Fisica 15100000

RS 70.000,00
" :

3:3.90,39,00 - Outros Serviços de Terceiros[ Forte: boEE —DEAN Sit
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTEW PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 19 DE 11 DE MAIO DE 2021.

DISPÕE SOBRE MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NÍSIA FLORESTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE NÍSIA FLORESTA, nouso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica,
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos c ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196
da Constituição da Boníúbi
Considerando que o combate à pandemia e as medidas de prevenção são questões que devem ser enfrentadas por toda a sociedade, e que o esforço
para a superação da crise é de responsabilidade conjunta de governos, de empresas e de cidadãos;

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto estabelece as medidas restritivas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do novo coronavirus (COVID-19), com vigência no período entre 12 de maio de 2021 e 27 de maio de 2021, no âmbito do município de
Nista Floresta/KN,

Das medidas de restrição de circulação (toque de recolher)

enea Relnennem 270


